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EDITAL 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 013/2025 

LEI 14.133/2021 

 

PREÂMBULO 

 

PROCESSO Nº: 036/2025 

INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO DA GARÇA/MG 

DATA HORÁRIO 

DA SESSÃO: 

DATA: 16 de maio de 2025 

HORA: 10:00h 

OBJETO: 

Contratação de empresa especializada para confecção e instalação 

planejadas do LETREIRO TURÍSTICO DE MORRO DA GARÇA (4,50 m x 

1,70m), letreiro em caixa alta, letra Arial Black, com a inscrição e dimensões 

conforme projeto. Letras tipo 3D, espessura padrão 0,10m, instaladas com 

espaçamento padrão de 0,10m. Confeccionado em chapa de aço galvanizada 

de 2,00 mm (chapa com reforço estrutural interno em metalon 20 x 20. 

Instalação com base de concreto, conforme memorial descritivo, cronograma 

físico financeiro, projeto básico e demais documentos que compõem o ANEXO I 

(Termo de Referência). 

JUSTIFICATIVA: 

A necessidade de contratação de uma empresa para a confecção e instalação de 

um letreiro para atender às demandas da Assessoria de Cultura do Municipio de 

Morro  da Garça surge da intenção de promover a identidade visual e cultural do 

município. A Assessoria de Cultura identificou que a instalação de um letreiro com 

a mensagem “ EU  AMO MORRO DA GARÇA”, será uma ferramenta significativa 

para fortalecer o patrimônio cultural, incentivar o turismo local e melhorar a 

visibilidade da cidade. O letreiro pretende atender a um conjunto de objetivos  

específicos , que incluem: 

Promover a identidade cultural local e demonstrando o carinho e a  valorização da 

população pelo município. 

Fomentar o turismo: Com uma grande atratividade visual, o letreiro deverá atrair 

turistas e visitantes, impulsionando o setor turístico e, consequentemente, 

promovendo o desenvolvimento econômico local através do aumento no fluxo de 

visitantes e da movimentação do comércio e serviços locais.  

Melhorar a estética urbana: 

A confecção e instalação planejadas do letreiro, com estruturas galvânicas e 
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iluminação LED de cores variadas, ajudarão a embelezar a praça onde será 

instalado, proporcionando um ambiente urbano mais agradável e seguro para os 

habitantes e visitantes. 

Tendo em vista esses objetivos, ficou evidente a necessidade de um elemento de 

destaque comunicação visual que contemple e reforce esses aspectos. Este 

projeto visa não apenas cumprir esses objetivos, mas também alinhar-se às 

políticas culturais e turísticas promovidas pelo Município de Morro da Garça.  

CRITÉRIO DE 

JULGAMENTO 
MENOR PREÇO GLOBAL 

LOCAL DA 

SESSÃO 

PUBLICA: 

Sala da Comissão de Licitações e Contratos no Prédio da Prefeitura Municipal, com 

sede na Praça São Sebastião, 440, centro, Morro da Garça/MG. 

REGIME DE 

EXECUÇÃO 
INDIRETA. 

AGENTE DE 

CONTRATAÇÃO 
Débora Estefânia Oliveira Ferreira Faria Cruz 

AMPARO LEGAL: Regido pela a Lei Federal 14.133/2021 e demais legislações pertinentes. 

O Edital e anexos poderá ser obtido gratuitamente no site da Prefeitura, no endereço 

https://www.morrodagarca.mg.gov.br a partir da data de sua publicação. 

Informações adicionais podem ser obtidas junto, a Comissão de Licitação, Fone: (38) 3725-1110 -  

email: licitacao@morrodagarca.gov.br 
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ANEXO I -TERMO DE REFERÊNCIA – TR 

PREÂMBULO 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei nº 

14.133/2021). 

1.1. Objeto: Contratação de empresa especializada para confecção e instalação planejadas 

do LETREIRO TURÍSTICO DE MORRO DA GARÇA (4,50 m x 1,70m), letreiro em caixa alta, 

letra Arial Black, com a inscrição e dimensões conforme projeto. Letras tipo 3D, espessura 

padrão 0,10m, instaladas com espaçamento padrão de 0,10m. Confeccionado em chapa de aço 

galvanizada de 2,00 mm (chapa com reforço estrutural interno em metalon 20 x 20). Instalação 

com base de concreto. 

Letreiro turístico “Eu amo Morro da Garça” 

 

Item Descrição do Item Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total 

01 

LETREIRO TURÍSTICO DE MORRO DA GARÇA. 

(4,50mX1,70m) Letreiro em Caixa Alta, letra Arial Black, 

com a inscrição conforme projelo. Dimensões dos 

dizeres conforme projeto. Letras tipo 3D, espessura 

pradrão 0,10m, instaladas com espaçamento padrão de 

0,10m. Confeccionado em chapa de aço galvanizada de 

2,00mm (chapa 26 com reforço estrutural interno em 

metalon 20x20). Instalação em base de concreto. 

Unid. 01 R$ 23.236,67 R$ 23.236,67 

 

1.2. O prazo de vigência da contratação terá início na data de assinatura do contrato e será 

de 2 (dois) meses. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO, JUSTIFICATIVA E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 

CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘b’ da Lei n. 14.133/2021) 

2.1. A legislação escolhida para contratação é a Lei Federal nº 14.133/2021 subsidiariamente 

assistida pela Lei Complementar 123/2006, e nas demais normas legais e regulamentares 

pertinentes; A opção de escolha da modalidade de aplicação para contratação dar-se-á em 

razão do valor a ser obtido por pesquisa de preço. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA 

DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’) 

3.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico específico 

dos Estudos Técnicos Preliminares. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’ da Lei nº 14.133/21) 

4.1. SUBCONTRATAÇÃO 
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4.1.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.2. Garantia da contratação 

4.2.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

4.2.2. A empresa/profissional deverá possuir a devida documentação para executar os serviços 

dentro da melhor técnica, obedecendo rigorosamente à legislação vigente. 

 

5. EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” da Lei n. 14.133/2021). 

5.1. A entrega será onde for solicitado. 

5.2. A contratada deverá prestar serviços de acordo com o solicitado pelo Município. 

 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. Executar o serviço conforme a demanda do CONTRATANTE. 

6.2. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das 

obrigações assumidas, sem qualquer ônus à CONTRATANTE. 

6.3. Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificações exigidas na Licitação. Reparar, 

corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do Contrato em 

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de execução ou de materiais 

empregados. 

6.4. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento dos serviços contratados. 

 

7. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

7.1. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa cumprir suas 

obrigações dentro das normas e condições contratuais.  

7.2. Rejeitar no todo ou em parte os serviços entregues em desacordo com as obrigações 

assumidas pela CONTRATADA.  

7.3. Designar um servidor para acompanhar e fiscalizar os serviços do contrato.  

Definir obrigatoriamente em todas as solicitações de serviço, o detalhamento das especificações 

dos serviços. 

 

8. DO REGIME DE EXECUÇÃO 

8.1. Os serviços serão solicitados por meio da emissão de Nota de Empenho, assim definido 

como documento utilizado pela Administração para a solicitação, acompanhamento e controle 

dos itens relativos à execução do contrato, possibilitando a verificação da conformidade do 

serviço executado com o solicitado para a CONTRATADA. 

 

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta dos recursos 

específicos. 

 

10. DO FORO 

10.1. Fica eleito o foro da Comarca de Curvelo/MG como único e competente para dirimir 

quaisquer demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser. 

 

E por estarem justos e contratados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma 

para que produzam os efeitos legais. 

 

 

Morro da Garça/MG, 08 de maio de 2025. 

 

 

______________________________________ 

Liliane Diamantino Boaventura 

Assessora Especial de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo 
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ANEXO II - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

Objeto: Contratação de empresa especializada para confecção e instalação planejadas do 

LETREIRO TURÍSTICO DE MORRO DA GARÇA (4,50 m x 1,70m), letreiro em caixa alta, letra 

Arial Black, com a inscrição e dimensões conforme projeto. Letras tipo 3D, espessura padrão 

0,10m, instaladas com espaçamento padrão de 0,10m. Confeccionado em chapa de aço 

galvanizada de 2,00 mm (chapa com reforço estrutural interno em metalon 20 x 20). Instalação 

com base de concreto. 

 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE: 

1.1. A necessidade da contratação de uma empresa para a confecção e instalação de um 

letreiro para atender às demandas da Assessoria de Cultura do Município de Morro da Garça 

surge da intenção de promover a identidade visual e cultural do município. A Assessoria de 

Cultura identificou que a instalação de um letreiro com a mensagem "EU AMO MORRO DA 

GARÇA" será uma ferramenta significativa para fortalecer o patrimônio cultural, incentivar o 

turismo local e melhorar a visibilidade da cidade. 

1.2. O letreiro pretende atender a um conjunto de objetivos específicos, que incluem: 

1.2.1. Promover a identidade cultural: 

1.2.2. O letreiro servirá como um símbolo de orgulho para os moradores de Morro da Garça, 

fortalecendo a identidade cultural local e demonstrando o carinho e a valorização da população 

pelo município. 

1.3. Fomentar o turismo: 

1.3.1. Com uma grande atratividade visual, o letreiro deverá atrair turistas e visitantes, 

impulsionando o setor turístico e, consequentemente, promovendo o desenvolvimento 

econômico local através do aumento no fluxo de visitantes e da movimentação do comércio e 

serviços locais. 

1.4. Melhorar a estética urbana: 

1.4.1. A confecção e instalação planejadas do letreiro, com estruturas galvânicas e iluminação 

LED de cores variadas, ajudarão a embelezar a praça onde será instalado, proporcionando um 

ambiente urbano mais agradável e seguro para os habitantes e visitantes. 

1.5. Tendo em vista esses objetivos, ficou evidente a necessidade de um elemento de 

destaque e comunicação visual que contemple e reforce esses aspectos. Este projeto visa não 

apenas cumprir esses objetivos, mas também alinhar-se às políticas culturais e turísticas 

promovidas pelo Município de Morro da Garça. 

 

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
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2.1. Efetuar a entrega do serviço em perfeitas condições, no prazo indicado pela 

Administração, em estrita observância das especificações da proposta, acompanhado da 

respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações; 

2.2. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 

presente contratação; 

2.3. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias que antecede a data da 

entrega do serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação; 

2.4. Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no contrato; Não transferir 

a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas na 

minuta de contrato;  

2.5. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.  

2.6. Apresentar juntamente à fatura os documentos que comprovem a situação de 

habilitação; 

 

3. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

3.1. Para a solução da necessidade apontada, pode se haver: 

3.2. Dessa forma, a melhor opção para a contratação da empresa para confecção e 

instalação do letreiro é mediante compra direta, alinhando-se aos objetivos da Administração 

Pública e ao interesse público. 

 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

4.1. A solução proposta para a confecção e instalação do letreiro "EU AMO MORRO DA 

GARÇA" na cidade de Morro da Garça abarca uma série de especificações técnicas e 

operacionais, detalhadas abaixo. Ao fundamentar nossa decisão na Lei nº 14.133/2021, 

verificamos os princípios da economicidade, eficiência e interesse público como norteadores 

desta contratação. Desta forma, justificamos que a presente solução é a mais adequada e 

vantajosa para as necessidades da Assessoria de Cultura do município. 

 

5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

5.1. Descrição do objeto e quantitativo. 

 

Item Descrição do Item Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO DA GARÇA 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

CEP: 39.248-000                    CNPJ: 17.695.040/0001-06 

 

Agt. Contratação _____________ 

 

Página nº ____________________ 

 

Endereço: Praça São Sebastião, 440 – Centro – Telefones (038) 3725 1105 e 3725 1110 - FAX: (038) 3725 1150 
E-mail: licitacao@morrodagarca.mg.gov.br  

 

01 

LETREIRO TURÍSTICO DE MORRO DA GARÇA. 

(4,50mX1,70m) Letreiro em Caixa Alta, letra Arial Black, 

com a inscrição conforme projelo. Dimensões dos 

dizeres conforme projeto. Letras tipo 3D, espessura 

pradrão 0,10m, instaladas com espaçamento padrão de 

0,10m. Confeccionado em chapa de aço galvanizada de 

2,00mm (chapa 26 com reforço estrutural interno em 

metalon 20x20). Instalação em base de concreto. 

Unid. 01 R$ 23.236,67 R$ 23.236,67 

 

Valor Total: R$ 23.236,67 (vinte e três mil, duzentos e trinta e seis reais e sessenta e sete 

centavos). 

 

6. ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 

6.1. Compõe a estimativa de preço as cotações feitas com profissionais da área. 

 

7. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO 

7.1. Não haverá parcelamento;  

 

8. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 

8.1. Não dispõe de contratações correlatas ou interdependentes para a execução do objeto. 

 

9. ALINHAMENTO COM ORÇAMENTO E PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAIS 

9.1. O Município de Morro da Garça/MG não possui Plano Anual de Contratações instituído. 

Contudo, a presente contratação encontra-se alinhada com a legislação orçamentária vigente, 

conforme previsto nas Leis Municipais que aprovam o orçamento para o exercício de 2025. 

 

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

10.1. A execução contratual não necessita de providências prévias a serem dispensadas pela 

administração. 

 

11. IMPACTOS AMBIENTAIS 

11.1. Conforme previsto na Lei 14.133/2021, os impactos ambientais devem ser 

cuidadosamente avaliados e mitigados como parte do processo licitatório e de contratação 

pública, visando alinhar-se aos princípios de desenvolvimento nacional sustentável e à 

responsabilidade ambiental. 

11.2. A seguir, apresentamos o levantamento dos possíveis impactos ambientais decorrentes 

da confecção e instalação do letreiro na praça de Morro da Garça e as respectivas medidas 

mitigadoras: 

11.2.1. Medida mitigadora: Priorizar o uso de materiais recicláveis ou que possuam certificação 

e sustentabilidade. Incentivar fornecedores a adotarem práticas de produção ecológicas. 
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Geração de resíduos sólidos: 

11.2.2. Impacto: A instalação do letreiro pode gerar resíduos como sobras de materiais, 

embalagens e restos de construção. 

11.2.3. Medida mitigadora: Implementar um plano de gerenciamento de resíduos sólidos que 

contemple a separação, coleta seletiva e destinação correta dos resíduos. 

11.3. Consumo de energia elétrica: 

11.3.1. Impacto: O uso de luminárias LED no letreiro implicará em um consumo contínuo de 

energia elétrica. 

11.3.2. Medida mitigadora: Optar por luminárias LED de alta eficiência energética. 

11.4. A adoção dessas medidas mitigadoras está alinhada ao Art. 18, §1º, inciso XII da Lei 

14.133/2021, que reforça a relevância da consideração dos impactos ambientais e a aplicação 

de práticas sustentáveis nas contratações públicas. 

Considerando o cenário apresentado, a instalação do letreiro deverá ser realizada com o menor 

impacto ambiental possível, contribuindo para o desenvolvimento sustentável do município de 

Morro da Garça e a valorização de espaços públicos. 

 

12. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

12.1. Declaramos, com base no estudo realizado, que a contratação pleiteada é viável, 

necessária e adequada para suprir as necessidades da Assessoria de Cultura. 

 

13. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

13.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 

14.133/2021, por se tratar de contratação de serviços comuns. 

 

14. DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO E PRAZOS DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

14.1. Os serviços serão prestados na sede do município. 

14.2. Os contratados deverão prestar serviços de acordo com o solicitado pelo Município. 

14.3. O prazo de vigência da contratação terá início na data de assinatura do contrato e será 

de 2 (dois) meses. 

 

 

Morro da Garça/MG, 08 de maio de 2025. 

 

 

__________________________________________ 

Liliane Diamantino Boaventura 

Assessora Especial de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo 
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ANEXO III 

 

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: ____/2025 QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO 

DE MORRO DA GARÇA/MG E A EMPRESA _________________. 

 

 

O MUNICÍPIO DE MORRO DA GARÇA/MG, inscrito no CNPJ sob o nº: 17.695.040/0001-06, com sede 

na Praça São Sebastião, 440, Centro, Morro da Garça/MG, neste ato representado pelo Prefeito 

Municipal, Sr. Márcio Túlio Leite Rocha, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado 

CONTRATANTE, e de outro lado a empresa _______________, inscrita no CNPJ sob o nº: 

____________, com sede na ___________, doravante designada CONTRATADA, neste ato 

representada por _________________ (nome, qualificar), tendo em vista o que consta no Processo nº: 

036/2025, e em observância às disposições da Lei nº: 14.133/2021 e do Decreto Municipal nº: 

3492/2022, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação de 

nº: 013/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.1. Contratação de empresa especializada para confecção e instalação planejadas do LETREIRO 

TURÍSTICO DE MORRO DA GARÇA (4,50 m x 1,70m), letreiro em caixa alta, letra Arial Black, com a 

inscrição e dimensões conforme projeto. Letras tipo 3D, espessura padrão 0,10m, instaladas com 

espaçamento padrão de 0,10m. Confeccionado em chapa de aço galvanizada de 2,00 mm (chapa com 

reforço estrutural interno em metalon 20 x 20). Instalação com base de concreto. 

1.2 São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 

transcrição:  

1.2.1. O Termo de Referência que embasou a contratação;  

1.2.2. A autorização de contratação direta; 

1.2.3. A proposta do contratado; 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados; 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação será de 02 (dois) meses, contados da assinatura do 

contrato, na forma do art. 105 da Lei nº: 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1. O Regime de Execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de 

conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a 

este Contrato.  
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CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. PREÇO 

5.1.1. O valor total da contratação é de R$ ___________ (____________________), conforme 

descrito abaixo: 

Item Descrição do Item Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total 

01 

LETREIRO TURÍSTICO DE MORRO DA GARÇA. 

(4,50mX1,70m) Letreiro em Caixa Alta, letra Arial Black, 

com a inscrição conforme projelo. Dimensões dos 

dizeres conforme projeto. Letras tipo 3D, espessura 

pradrão 0,10m, instaladas com espaçamento padrão de 

0,10m. Confeccionado em chapa de aço galvanizada de 

2,00mm (chapa 26 com reforço estrutural interno em 

metalon 20x20). Instalação em base de concreto. 

Unid. 01 R$  R$  

 

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação.  

 

5.2. FORMA DE PAGAMENTO 

5.2.1. O pagamento será realizado após a aprovação da medição pelo RT do Município, por meio de 

ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicado pelo Contratado.  

5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

 

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO 

5.3.1. O pagamento será efetuado em conformidade com as medições, correspondendo às etapas 

concluídas do cronograma físico-financeiro da obra, no prazo máximo de até o dia 10 (dez), após 

prestação dos serviços e aprovação da medição pelo RT do Município, mediante recebimento da Nota 

Fiscal. 

5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal quando o órgão contratante atestar a 

execução do objeto do contrato.  

5.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice de correção monetária IPCA-E. (Art. 182 da Lei 14.133/2021)  

 

5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO DA GARÇA 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

CEP: 39.248-000                    CNPJ: 17.695.040/0001-06 

 

Agt. Contratação _____________ 

 

Página nº ____________________ 

 

Endereço: Praça São Sebastião, 440 – Centro – Telefones (038) 3725 1105 e 3725 1110 - FAX: (038) 3725 1150 
E-mail: licitacao@morrodagarca.mg.gov.br  

 

5.4.1. A emissão da Nota Fiscal será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, 

conforme disposto neste instrumento e/ou Termo de Referência.  

5.4.2. O setor competente para proceder ao pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

a) O prazo de validade; 

b) A data da emissão.  

c) Os dados do contrato e do contratante; 

d) O período respectivo de execução do contrato; 

e) O valor a pagar; 

f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

5.4.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, não acarretando qualquer ônus para o Contratante.  

5.4.4. A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da 

Lei 14.133/2021. 

5.4.5. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 

efetuar a consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei 

14.133/2021, para:  

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas em edital; 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, proibição de contratar com o Poder 

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.  

5.4.6. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 

por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante.  

5.4.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante 

deverá comunicar ao responsável pela fiscalização do contrato, quanto à inadimplência da Contratada, 

bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

5.4.8. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à Contratada a ampla 

defesa.  

5.4.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.  

5.4.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

5.4.11. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº: 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
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aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

 

CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

6.1. São obrigações do contratante:  

I. Expedir Autorização de início dos serviços; 

II. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

cláusulas deste instrumento, o Edital da licitação e os termos de sua proposta; 

III. Fornecer à Contratada todos os dados necessários à execução do objeto do contrato; 

IV. Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o cronograma físico- financeiro e os termos 

deste ajuste; 

V. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão 

especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e 

ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis; 

VI. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas na execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-

se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

VII. Permitir aos técnicos e empregados da Contratada amplo e livre acesso às áreas físicas do 

Contratante envolvidas na execução deste contrato, observadas as suas normas de segurança 

internas; 

VIII. Providenciar a desocupação de ambientes, quando for o caso; 

IX. Prestar à Contratada informações e esclarecimentos que eventualmente venham a ser 

solicitados, e que digam respeito à natureza dos serviços que tenham a executar, em tempo hábil, de 

modo a não prejudicar o andamento dos trabalhos; 

X. DEMAIS OBRIGAÇÕES CONSTANTES NO ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA) 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. Sem prejuízo das disposições previstas em lei e neste instrumento contratual compete à 

contratada: 

I. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação indicada no 

preâmbulo deste termo; 

II. Executar os serviços contratados, obedecendo desenhos de projetos, normas técnicas, 

especificações dos fabricantes de materiais, memoriais descritivos e instruções da fiscalização do 

Contratante, bem como a boa técnica; 
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III. Assumir as despesas provenientes dos serviços de proteção provisórios e uso/locação dos 

equipamentos necessários à execução do objeto deste contrato; 

IV. Assumir inteira responsabilidade pelos danos ou prejuízos causados ao Contratante ou a 

terceiros, decorrentes de dolo ou culpa na execução do objeto deste contrato, diretamente por seu 

preposto e/ou empregados, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 

acompanhamento feito pelo Contratante; 

V. Contratar e manter, durante toda a execução contratual, os seguintes seguros, encaminhando 

cópia ao Contratante das respectivas apólices e eventuais alterações ou substituições: 

a) riscos de engenharia e responsabilidade civil do construtor, abrangendo cobertura de danos 

corporais ou materiais a terceiros em consequência da execução de obra; 

b) contra acidentes do trabalho; e 

c) outros exigidos pela legislação pertinente; 

VI. Responsabilizar-se pelas despesas decorrentes: 

a) de acidentes do trabalho que não forem cobertas pelo seguro da Contratada; 

b) do uso indevido de marcas, patentes e outros direitos de propriedade intelectual de terceiros; 

c) de defeitos ou incorreções dos serviços executados pela Contratada e eventuais 

subcontratadas; 

d) de destruição ou danificação dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, 

ainda que ocorridos em via pública adjacente à obra; 

e) da reparação ou reconstrução, no todo ou em parte, da obra danificada por incêndio ou 

qualquer outro sinistro, independentemente de cobertura do seguro. 

VII. Tomar todas as medidas necessárias ao pronto atendimento dos empregados acidentados ou 

com mal súbito, por meio de seus encarregados, assumindo todas as responsabilidades daí 

decorrentes; 

VIII. Manter vigilância, constante e permanente, sobre os locais de execução dos serviços a serem 

executados, abrangendo materiais e equipamentos, cabendo-lhe toda a responsabilidade por 

quaisquer perdas e/ou danos que eventualmente venham a ocorrer; 

IX. Informar ao gestor do contrato os nomes e funções dos empregados da Contratada que 

estarão atuando na execução das obras em questão, atualizando sempre que necessários e/ou quando 

houver alterações; 

X. Organizar o almoxarifado, estocando convenientemente os materiais de sua propriedade, bem 

como aqueles provenientes de remoções para reutilização e/ou os fornecidos para a execução da obra 

objeto deste contrato, responsabilizando-se pela sua guarda e distribuição; 

XI. Atender e respeitar todas as normas de Medicina, Higiene e Segurança do Trabalho, devendo 

observar as exigências emanadas do SESMT - Serviço Especializado em Engenharia de Segurança e 

Medicina do Trabalho, bem como as orientações da CIPA (Comissão Interna de Prevenção de 

Acidentes), de acordo com o PCMSO (Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional), PPRA 
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(Programa de Prevenção de Riscos Ambientais), ou PCMAT (Programa de Condições e Meio Ambiente 

de Trabalho na Indústria da Construção), quando for o caso; 

XII. Manter na obra equipe técnica especializada, e em número suficiente para cumprir o prazo de 

execução do objeto estabelecido neste ajuste, sendo obrigatória para início dos serviços a 

apresentação de fichas de registro dos funcionários que estarão lotados na obra, inclusive 

terceirizados. 

XIII. Indicar representante ou preposto, devidamente credenciado junto ao contratante, para receber 

instruções, bem como para proporcionar à equipe de fiscalização a assistência necessária ao 

desempenho das suas tarefas; 

XIV. Providenciar a confecção e instalação, às suas expensas e em lugar visível do canteiro, de 

placa da obra, de acordo com o projeto fornecido pelo Contratante; 

XV. Assegurar livre acesso à equipe de fiscalização aos locais de trabalho e atender a eventuais 

exigências no prazo estabelecido pelo Contratante; 

XVI. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e 

as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade ao 

Contratante; 

XVII. Responsabilizar-se, pelo período de 05 (cinco) anos, contados a partir da emissão do Termo de 

Recebimento Definitivo, pela reparação, às suas expensas, de quaisquer vícios e defeitos provenientes 

da execução do objeto deste contrato, assumindo a responsabilidade pela segurança e solidez dos 

trabalhos executados, seja em razão dos materiais, seja em razão do solo, nos termos do artigo 618 do 

Código Civil; 

XVIII. Responsabilizar-se integralmente pelos danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 

com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), ficando 

o Contratante autorizado a descontar da garantia prestada, caso exigida no Edital, ou dos pagamentos 

devidos à Contratada, o valor correspondente ao prejuízo apurado; 

XIX. Apresentar, sempre que exigido pelo Contratante, a Carteira de Trabalho e Previdência Social 

(CTPS) de seus empregados e os comprovantes de pagamentos das obrigações trabalhistas e 

previdenciárias relativas aos empregados que prestam ou tenham prestado serviços ao Contratante por 

força deste contrato, bem como qualquer outro documento ou comprovação que seja solicitado; 

XX. Fornecer os Equipamentos de Proteção Individual – EPI a seus empregados, instruindo-os 

quanto ao seu uso correto e fiscalizando a sua efetiva utilização; 

XXI. Propiciar aos seus empregados os materiais e equipamentos necessários à perfeita execução 

do objeto do contrato; 

XXII. Identificar os equipamentos de sua propriedade, de forma a não serem confundidos com 

similares de propriedade do Contratante; 

XXIII. Manter a disciplina entre seus empregados, aos quais será expressamente vedado o uso de 

qualquer bebida alcoólica ou entorpecente de qualquer espécie; 
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XXIV. Substituir qualquer integrante de sua equipe, cuja permanência no serviço for considerada 

inconveniente e/ou incapacitada, no prazo determinado pelo Contratante; 

XXV. Manter pessoal uniformizado em um só padrão e identificado por crachá com fotografia 

recente; 

XXVI. Instruir os seus empregados, inclusive terceirizados e eventuais subcontratados, quanto à 

prevenção de incêndios nas áreas do Contratante; 

XXVII. Relatar ao Contratante, imediatamente e por escrito, qualquer anormalidade que verificar 

durante a execução dos serviços; 

XXVIII. Fornecer ao Contratante os dados técnicos de seu interesse e prestar os esclarecimentos que 

lhe forem solicitados; 

XXIX. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com as melhores práticas de engenharia ou que ponha em risco a segurança de 

pessoas ou bens de terceiros; 

XXX. Submeter previamente, por escrito, à análise e aprovação do gestor do contrato mudanças 

pontuais nos métodos executivos que não impliquem em alteração quantitativa ou qualitativa de objeto 

nem resultem em majoração de custos ao Contratante; 

XXXI. Providenciar junto ao CREA/CAU as Anotações e Registros de Responsabilidade Técnica 

referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos das normas aplicáveis; 

XXXII. Acatar todas as determinações do Contratante quanto à interpretação de projetos e desenhos 

técnicos, devendo para tanto registrar no livro “Diário de Ocorrências” todas as observações 

apresentadas pela fiscalização; 

XXXIV. Assegurar ao Contratante os direitos de propriedade intelectual referentes aos produtos, 

projetos, soluções e documentos congêneres desenvolvidos pela Contratada e seus subcontratados, 

inclusive sobre eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, permitindo ao 

Contratante distribui-los, alterá-los e utilizá-los sem limitações; 

XXXV. Não efetuar quaisquer alterações, supressões ou acréscimos dos serviços contratados sem 

que haja o devido aditamento contratual; 

XXXVI. A inscrição no CNO, conforme art. 18 “caput” da IN RFB nº 2061/2021. 

XXXVII. Comprovação de recolhimento da Previdência Social, através da GPS – Guia de Previdência 

Social (Art. 31, da Lei 8.212, de 24/07/91), juntamente com o relatório SEFIP/GEFIP contendo a 

relação dos funcionários identificados no Cadastro Nacional de Obras – CNO, do serviço objeto da 

presente licitação, do mês imediatamente anterior; 

XXXVIII. Baixa do CNO do serviço. 

 

CONFORMIDADE COM O MARCO LEGAL ANTICORRUPÇÃO 

XXXIX. Abster-se de oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, tampouco aceitar 

ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, por conta própria ou por intermédio de outrem, 

qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios de qualquer espécie 
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relacionados de forma direta ou indireta ao objeto deste contrato, o que deve ser observado, ainda, 

pelos seus prepostos, colaboradores e eventuais subcontratados; 

XL. Conduzir os seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção e quaisquer outros atos lesivos à 

Administração Pública, nacional ou estrangeira, nos termos da Lei Federal nº 12.846/2013 abstendo-se 

de práticas como as seguintes: 

a) prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou a 

terceira pessoa a ele relacionada; 

b) comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prática 

dos atos ilícitos previstos em Lei; 

c) comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou dissimular 

seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados; 

d) no tocante a licitações e contratos: 

I. frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter 

competitivo de procedimento licitatório público; 

II. impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório público; 

III. afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de 

qualquer tipo; 

fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; 

IV. criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública ou 

celebrar contrato administrativo; 

V. obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações 

de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da 

licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; ou 

VI. manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a 

Administração Pública; 

e) dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos, ou 

intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização do 

Sistema Financeiro Nacional; 

 

RESPONSABILIDADE SOCIO AMBIENTAL 

XLI. Adotar todas as precauções para evitar agressões ao meio ambiente, preservando a fauna e a 

flora existentes no local de execução dos serviços, e mantendo o local de trabalho adequado às 

exigências de limpeza, higiene e segurança; 

XLII. Responsabilizar-se pela desmobilização das estruturas de apoio que houver instalado para 

executar os serviços, bem como pela recuperação ou reabilitação das áreas utilizadas que, por sua 

culpa, tenha gerado impacto ao meio ambiente; 
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XLIII. Conferir destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil originários da 

execução do objeto do contrato, nos termos da Resolução CONAMA nº 307/2002, obedecendo, no que 

couber, aos seguintes procedimentos: 

a) Resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados ou 

reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de preservação de 

material para usos futuros; 

b) Resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, reciclados 

ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua 

utilização ou reciclagem futura; 

c) Resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações 

economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, 

transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas; 

d) Resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser 

armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas 

específicas. 

XLIV. Comprovar que todos os resíduos removidos estão acompanhados de Controle de Transporte 

de Resíduos (CTR), em conformidade com as normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas – 

ABNT, atendendo assim ao Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, 

ou ao Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, conforme o caso; 

XLV. Assumir, sem ônus para o Contratante, as multas que vierem a ser aplicadas pelo órgão 

ambiental federal, estadual ou municipal. 

XLVI. DEMAIS OBRIGAÇÕES CONSTANTES NO ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA) 

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no orçamento municipal deste exercício: 

02.10.01.13.392.0004.1009.4.4.90.52.00 – Ficha 664 

 

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

9.1. As partes deverão cumprir a lei nº: 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 

dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta de contratação, 

independentemente de declaração ou de aceitação expressa;  

9.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

9.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 

em Lei. 

9.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos 

de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pela Contratada. 
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9.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever da Contratada 

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

9.6. É dever da Contratada orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD. 

9.7. A Contratada deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

9.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo a 

Contratada atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

9.9. A Contratada deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 

eventual descarte realizado. 

9.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 

registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário 

e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou 

abusos. 

9.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

9.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 

técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

9.13. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 

autoridade nacional. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei 14.133/2021, o Contratado que:  

a) der causa a inexecução parcial do contrato;  

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato;  

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado entro do prazo de validade de sua proposta;  

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado;  
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h) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

i) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;  

10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 

sanções:  

I. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º da Lei); 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, 

e, f e g do subitem acima deste contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, §4º, da Lei);   

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas g, h e i do subitem acima deste contrato, bem como nas alíneas que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5º, da Lei) 

IV. Multa:  

1. Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte)dias;  

2. Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustiçado sobre o valor total do 

contrato, até o máximo de 20 % (vinte por cento) pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  

O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 

descumprimento irregular de suas CLÁUSULAS, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei nº 

14.133/2021.  

3. Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do contrato, no caso de inexecução total do objeto.  

10.3. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado à contratante (art. 156, § 9º) 

10.4. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com multa 

(art. 156, § 7º) 

10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157). 

10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º).  

10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento a 

comunicação enviada pela autoridade competente.  

10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
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158 da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar.  

10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1º) 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto;  

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) os danos que dela provierem para o contratante;  

e) a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle.  

10.7. O contratante deverá, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas. 

10.8. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

11.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 

sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.   

 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA – DOS CASOS OMISSOS 

12.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

14.133/2021, e demais normas aplicáveis. 

 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos art. 124 e seguintes da Lei 

14.133/2021. 

13.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato.  

 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO 

14.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições 

previstas na lei nº: 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DECIMA QUINTA – FORO  

15.1. Fica eleito o foro da Comarca de Curvelo/MG, para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 

§ 1º da Lei 14.133/2021.  
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Morro da Garça/MG, _____ de ________________ de 2025. 

 

MUNICÍPIO DE MORRO DA GARÇA 

Contratante 

______________________________________ 

Contratada 

Testemunhas: ____________________________________________________ 

  CPF: 

  ___________________________________________________ 

  CPF:  
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º 

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

(Papel timbrado da licitante) 

 

Ref.: Processo Administrativo nº 036/2025 – Dispensa nº 013/2025 

 

Objeto: Contratação de empresa especializada para confecção e instalação planejadas do LETREIRO 

TURÍSTICO DE MORRO DA GARÇA (4,50 m x 1,70m), letreiro em caixa alta, letra Arial Black, com a 

inscrição e dimensões conforme projeto. Letras tipo 3D, espessura padrão 0,10m, instaladas com 

espaçamento padrão de 0,10m. Confeccionado em chapa de aço galvanizada de 2,00 mm (chapa com 

reforço estrutural interno em metalon 20 x 20). Instalação com base de concreto, conforme 

especificados no Anexo I – Termo de Referência/Especificações do objeto, parte integrante do 

presente Edital. 

 

 

A Empresa ________________, inscrita no CNPJ sob o nº _______________________ com sede na 

_____________________________, por intermédio do seu representante legal o(a) Sr(a) 

____________________, portador(a) do Documento de Identidade nº __________________, órgão 

emissor ________________ e do CPF nº _________________________, DECLARA para fins de 

participação na Dispensa de Licitação nº 013/2025, que cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º 

da Constituição Federal, que a empresa não possui menores de dezoito anos em condições de 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre a e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo 

na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, de acordo com o inciso VI do art. 68 da Lei nº 

14.133/2021. 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ). 

 

____________________, _____ de _______ de 2025. 

 

__________________________________________________________ 

Assinatura do Representante Legal da Licitante 

 


